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DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DOS TEMPLOS DE RELIGIÃO DE MATRIZ AFRICANA COMO 
ESPAÇOS CULTURAIS NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Vice-

de Maricá. 

orais. 
Art. 3º VETADO. 

-

-

Art. 5º VETADO. 

PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 9 de outubro de 2025.

Vice- Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

-

no Município de Maricá – RJ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Vice-

-
cípio de Maricá. 
CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES

-

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS E INSTITUIÇÕES

CAPÍTULO III  
DAS DENÚNCIAS E PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO IV
 DAS PENALIDADES

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º VETADO.

PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 9 de outubro de 2025.

Vice- Prefeito
NO EXERCÍCIO DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

INSERE O ART. 43-A E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, AO CAPÍTULO I, DO TÍTULO III, DA LEI N° 3.428, DE 
13 DE DEZEMBRO DE 2023.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal de Maricá, aprovou 

-

-

-

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 17 de outubro 
de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal de Maricá, aprovou 

-

Maricá.

-

sobre templos de qualquer culto.

-

-
mentos e demais procedimentos necessários para o cumprimento desta Lei.

-

14 da Lei Complementar nº 101/2000.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 17 de outubro 
de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEIS E DECRETOS


